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EDITAIS 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE 

PUBLICAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO: Nº 114/2018 

TOMADA DE PREÇONº 006/2018 

CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Lajinha-MG, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41 

CONTRATADA - Construtora Belo Oriente EIRELI, inscrito 

no CNPJ sob o nº 10.475.444/0001-37, 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra 

para pavimentação de 1.210,87m² em bloquetes e execução de 

459,99 metros lineares de meio-fio de concreto e de sarjeta na 

Rua Francisco Honório, Bairro santa Terezinha e Travessa 

Dionísio Cerqueira, Bairro Centro, na forma de execução 

indireta por empreitada global conforme convênio nº 
1491000144/2018, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, 

por intermédio da Secretaria de Estado de Obras Públicas e o 

Município de Lajinha – MG, tudo em conformidade com o 

edital de licitação, para sua entrega ao contratante, em 

perfeitas condições de uso, tudo inteiramente custeado pela 

contratada. 

Valor contatado total R$ 73.936,27 (setenta e três mil, 

novecentos e trinta e seis reais e vinte e sete centavos). 

Vigência Contratual: será de 60 (sessenta) dias a contar da 

data do recebimento da Ordem de Serviço. 

Despesas orçamentaria para o exercício de 2018. 

Número da Dotação Nomenclatura 

0225.15.4520.0441.077.449051-
ficha 931 RE, integrante do 

orçamento do exercício de 2020 

Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica 

 

Prefeitura Municipal de Lajinha – MG, 05 de agosto de 2020. 

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

============================================ 

Em cumprimento ao disposto no artigo 16 da Lei Federal n°: 

8.666/93 com a nova redação dada pela Lei n°. 8.883/94, de 

08 de junho de 1994 e nos termos do art. 97 da Lei orgânica 

do Municipal nº 1398/2013, o Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lajinha-

MG, torna público que a licitante, Construtora Belo Oriente 

EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 10.475.444/0001-37,, 

Contratação de empresa para execução de obra para 

pavimentação de 1.210,87m² em bloquetes e execução de 

459,99 metros lineares de meio-fio de concreto e de sarjeta na 

Rua Francisco Honório, Bairro santa Terezinha e Travessa 

Dionísio Cerqueira, Bairro Centro, na forma de execução 

indireta por empreitada global conforme convênio nº 

1491000144/2018, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, 

por intermédio da Secretaria de Estado de Obras Públicas e o 

Município de Lajinha – MG, tudo em conformidade com o 

edital de licitação, para sua entrega ao contratante, em 

perfeitas condições de uso, tudo inteiramente custeado pela 

contratada, face ao menor preço global apresentado. 

PUBLICAÇÃO: O presente termo foi publicado no quadro de 

avisos geral da Prefeitura Municipal de Lajinha – MG, para 
fins de eficácia e amplo conhecimento público, nos termos do 

art. 97 da Lei orgânica do Municipal nº 1398/2013. 

Prefeitura Municipal de Lajinha-MG, 05 de agosto de 2020. 

============================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE 

PUBLICAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO: Nº 115/2018 

TOMADA DE PREÇONº 007/2018 

CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Lajinha-MG, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41 

CONTRATADA - Construtora Belo Oriente EIRELI, inscrito 

no CNPJ sob o nº 10.475.444/0001-37, 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra 

para Calçamento em bloquete e=8cm de 3.239,65m², execução 

de 905,31m de sarjeta de concreto – 50x5cm, assentamento de 

933,91m de meio-fio de concreto nas Ruas Álvaro M. dos 

Santos, Rua 5, Rua 6 – distrito do Prata e Travessa Waldesso 

Ferreira dos Santos – Bairro santo Aníbal, na forma de 

execução indireta por empreitada global conforme convênio nº 

1491000145/2018, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, 

por intermédio da Secretaria de Estado de Obras Públicas e o 

Município de Lajinha – MG, tudo em conformidade com o 

edital de licitação, para sua entrega ao contratante, em 
perfeitas condições de uso, tudo inteiramente custeado pela 

contratada. 

Valor contatado total R$ 181.785,70 (cento e oitenta e um mil 

setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos). 

Vigência Contratual: será de 06(seis) meses a contar da data 

do recebimento da Ordem de Serviço. 

Despesas orçamentaria para o exercício de 2018. 

Número da Dotação Nomenclatura 

0210.15.4520.0441.077.00000.779051-

FICHA 604 

Outros serviços de 

terceiros pessoa 

jurídica 

Prefeitura Municipal de Lajinha – MG, 12 de agosto de 2020. 

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

============================================ 
Em cumprimento ao disposto no artigo 16 da Lei Federal n°: 

8.666/93 com a nova redação dada pela Lei n°. 8.883/94, de 

08 de junho de 1994 e nos termos do art. 97 da Lei orgânica 

do Municipal nº 1398/2013, o Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lajinha-

MG, torna público que a licitante, Construtora Belo Oriente 

EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 10.475.444/0001-37,, 

Contratação de empresa para execução de obra para 

Calçamento em bloquete e=8cm de 3.239,65m², execução de 

905,31m de sarjeta de concreto – 50x5cm, assentamento de 

933,91m de meio-fio de concreto nas Ruas Álvaro M. dos 
Santos, Rua 5, Rua 6 – distrito do Prata e Travessa Waldesso 
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Ferreira dos Santos – Bairro santo Aníbal, na forma de 

execução indireta por empreitada global conforme convênio nº 

1491000145/2018, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, 

por intermédio da Secretaria de Estado de Obras Públicas e o 
Município de Lajinha – MG, tudo em conformidade com o 

edital de licitação, para sua entrega ao contratante, em 

perfeitas condições de uso, tudo inteiramente custeado pela 

contratada, face ao menor preço global apresentado. 

PUBLICAÇÃO: O presente termo foi publicado no quadro de 

avisos geral da Prefeitura Municipal de Lajinha – MG, para 

fins de eficácia e amplo conhecimento público, nos termos do 

art. 97 da Lei orgânica do Municipal nº 1398/2013. 

Prefeitura Municipal de Lajinha-MG, 12 de agosto de 2020. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X MARIA DA TRINDADE RIBEIRO 

Objeto do Contrato: Locação de imóvel para uso da unidade 

Administrativa Municipal da Educação, para instalação da 

creche municipal Maria Anísia Hermisdorff, situado na rua 

José Ferreira Vita Neto, N° 304, distrito do Prata, cidade de 

Lajinha-MG, com as seguintes especificações: 04 banheiros, 

06 cômodos, 01 varanda coberta, 01 cantina, 01 área livre 

verde descoberta. 

Vigência: 21 de agosto de 2020 até 21 de agosto de 2021. 

ADITIVO REFERENTE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DE VIGÊNCIA, MANTIDAS TODAS AS DEMAIS 
CONDIÇÕES PACTUADAS. 

PUBLICAÇÃO: O presente termo foi publicado no quadro de 

aviso geral do Município de Lajinha - MG e no Diário Oficial 

do Município www.lajinha.mg.gov.br, para fins de eficácia e 

amplo conhecimento público, nos termos do art. 97 da Lei 

orgânica do Municipal nº 1398/2013 e Lei Municipal nº 

1.589/2018. 

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

136/2020 – PROCESSO LICITATORIO Nº 089/2020 – 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA-MG - CNPJ: 18.392.522/0001-41 

CONTRATADO: P S Amorim Construtora LTDA – EPP - 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.562.541/0001-20 

Objeto do Contrato: Execução de Obra de Unidade de 

Educação InfantildoTipoProjeto1 – Convencional no 

Município de Lajinha – MG em Atendimento ao Termo de 

Compromisso PAC2 – 11900/2015 – PROINFÂNCIA – 

Ministério da Educação/FNDE, conforme Projeto (s)Padrão do 
FNDE, Memorial(s) Descritivo (s),Cronograma(s) Físico 

Financeiro e Planilha(s) Orçamentária(s),incluindo o 

fornecimento de todo o material e demais condições 

estabelecidas neste instrumento, nos termos do Processo 

Licitatório nº 183/2017 na Modalidade Concorrência nº 

001/2017. 

Vigência: será até 31/12/2020 a contar da data da sua 

assinatura. 

PUBLICAÇÃO: O presente termo foi publicado no quadro de 

aviso geral do Município de Lajinha - MG e no Diário Oficial 
do Município www.lajinha.mg.gov.br, para fins de eficácia e 

amplo conhecimento público, nos termos do art. 97 da Lei 

orgânica do Municipal nº 1398/2013 e Lei Municipal nº 

1.589/2018. 

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

============================================ 
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